
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

__ ,,_.......,_._._ ____________________________ ,. __ ~-· 
DECRETO Nº 5.216 DE 29 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE FONTE 
DE RECURSOS NO VALOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

1 ADILSON GONCAL VE~ DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, no uso Q.e suas atribuições legais, especialmente na 
Lei 4611/2022, e em consonância com a Lei 4320/64, 

1 

1 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fieª ajJerto nóW'~rçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL PARA âLTERAÇÃO DE FONTE DE RECURSOS, 

fº montante de R$ 30.000,00 (trinta mHre~~~)~,_nas dotações .. orçam~ntári~ a seguir: 
1 

SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E 
09 

DESENVOL VI.Mm4Tn,:\:: 
1 .,"." ·. .y' 

09.001 GABINETE DO:SECRETARIÔi\t . 
,,,_._,-: __ -_•_:' ·::~~- .:·:;_,·'";';.~~- .~; "'""• .. · -··;;-- .. ~·.:-

~01.20.122.0112,1049 EQum~~~r,TE~\~;~~NEt-lJES 
Cód. Red: 985 . 

i 

1.4.90.52.00.00 E.quipalll~~~~~}~;:material permanenté 

18990000000 . Outros recursos vinculados (trinta.mil reais) R$ 30.000,00 
1 

·TOTAL R$ 30.000,00 

1 Art· 2° - O crég,ito. abez:to ·p~!p,;artigo anterior, será cob9rto com a redução 
total e/ou parcial das dotações ()rçameiltárias me!l:cionadas abaixo: · 

09 

09.001 

SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E 
DESENVOL VIMENT.O . 

GABINETE DO SECRETARIO 

001.20.122.0112.1049EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

Cód. Red: 

4.4.90.52.00.00 

15000000000 

482 

Equipamentos e material permanente 

Recursos próprios do município (trinta mil reais) R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 

=----e---------e---------0---------0----
cN P::J: oJ.439.239/0001-so 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 

1 
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gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 






